
PREFEITURA DE ÁGUIA BRANCA _ ` _
ESTADC Do ESPIRITO sANTo -

- DECRETO NI' 7.62212C17 `

DISPÕE QUE NÃo HAVERÁ EXPEDIENTE NAS
REPARTICõEs PÚBLICAS MUNICIPAIS NA sExTA-'
FEIRA DE CoRPus CHRISTI E DA oUTRAS

' PROVIDÊNCIAS.

-I--O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA ÍBRANGAII
I I Estado do Espirito Santo usando de Suas atribuições

I _Iega1s_ __ ~ - _

DECRETA:

.. . ._ AI-t.1° Não haverá expediente nas repartições subordinadas ao Poder
ExecuIivo Municipal no dia 16 de junho de 2017 (sexta--feira) exceto nos setores que não
admitem paralisação, Como os de limpeza publica vigilância e ambulância obedecidas as
respeCtivas escalas em virtude do ferIado naCIonal de Corpus Christi Ina quInta-ferra 15
dejunho de 2017. - -- ~ . - ~ _ - z ~

Art 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-sE E CÚNÊRALSÉ] `

- - ` Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca Estado do Espírito Santo
- em 12 dejunho de 2017. - .. _ _
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